
••• ~ 
fft. 

•\{'ll't ~, • • 

ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JOÃO LISBOA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E MODERNIZAÇÃO 

co~ rRA r o~~~ 2-'.0I.Ot /2019 

( O~TRA fO DE AQl11SIÇ\O EVENTl AL E 
Fl fl R\ DE MATERIAIS F:LÉTRICO~. 
IIIDR.-\L LICOS ~- DE CO;\~ riU ÇÃO, QlE 
E:\TRE SI CELEBRAM O MUNICÍPIO DE JOAO 
LISBOA (MA) E A EMPRESA SOliSA MATOS 
MATERIAIS DE CONSTRlÇAO LTDA., 'iA 
FORI\1.-\ ABAIXO. 

t\os 'inte e quatro dia'i do mê::-. de.! Janeiro do ano de 20 19. de um lado. o Ml,NICÍPIO DE 
.JOAO LI~BO:\. pt.:!>soa 1und1ca de dtrt.:tto públtco tnterno inscri ta no C\PJ sob o n 
07 000.100.0001-1 O. com st.:dt.: administratiYa na A'. Imperatriz n., 133 L Centro. representado 
pdo ~L'cn:tano \luntctpal de \ dministração ~r EVILÁSIO CARVALHO DA SILVA. 
bra'iikiro. casado. agente pohtico. portador dn cédula de identidade de no 23759152003-9 
GE:..Jl ~P- \1 \ c do CP! n" 802 385 803-3-L dont\ ante denominado simplesmente de 
(Oi\ I'RA'I A;\ '1 E e. do outro lado. a emprt.:sa ~Ol SA ~1.\TO~ \1.-\TERIAIS DE 
( 0'\~·1 Rl (AO 1: 1 DA .. pesso<t jurídica de direito pri\ado inscnta no Cl'\PJ sob o n° 
07 ...,59 . ..... 6<> 0001 81. com sede na Rua d<l'> I JranJetras n' 1967 Centro João Lisboa (Mt\). nt.:!>te 
ato r~:presentad.t pela ~ra Ratmunda de ~ou~a ~lato-,. bra~ileira. c.tsada. empresária. portador.t 
da cedula de ILknttdade de n" I 0793 71629 S~P - R~ e do CPI n ' 319.501.323-15. dora\ ante 
denominada simplesmente de COYfRA TADO. tendo em vi5ta o que consta no Pregão 
J>re~cncial no 03112018 - CPL. que p.1ssa a integrar este instrumento independentemente de 
transcri~ào. na parte em que com este não conllítar. resol\'ern. de comum acordo. celebrar o 
presente comrato. regido pela I ei 11° I O 520 02 e Lei n° 8.666.93. mediante as cláu5ula~ c 
coml!çü~.:-. -,egumtes 

CL\t ~l L\ PRIMEIRA - DO OBJETO 
<. onsutu1 obJeto de'ite contrato a aquisição de materiais elétricos, hidráulicos e de construção. em 
conformid<1de com o Pregão Pre,encial n° 031/2018 - CJ>L e seus ane:\0::-.. que independente de 
tran~criçào mtegram este 111'>trumento para todo!> os fins e t.:fcitos legais. O pre!>cnte contrato está 
<.:onsubst<lllci.tdo no procedimento l!cl!atório realiLado n.t forma da I ei n° I 0.520 2002. 

( L\l Sl ' L \ ~L(,l '\D.\ - 0 ,\S OBRIC \(ÕES DA CONTRATADA 
'\a t''-.cl..' ll\'àu ~.lt) l.)bjett) do prc~ente Contr.tto. obriga-se a CQl\;l R \ I ADA a emidar todo o 
t.:mpenho e tkdicaçào neces ... arios ao fiel e adequado cumprimento dos encargos que lhes ~ào 
confiados. obrig.mdo-se ainda a: 
I ) init.:iar a e'-.t.:cuçào somente a pÓ!> o recebimento da ordem de sen iço fornecimento. emitida 
pelo setor competente da Prdcitura \ tunicipal de João Lisboa - I\.1A. cujas copias de' erão ser 
apresentada-.; em .me'-.o as respcctl\ as notas liscai~ para efeito de pagamento: 
li ) respeitar o prazo estipulado por este contrato para a e'\ecução do objeto: 
111) rep,mtr. ctmigir. remo' er ou substituir. as suas e'\ pensas. no total ou em parte. o objeto do 
contrato em que se 'erilicarem incorreçõe!> ou defeitos decorrentes da e:\ecuçào: 
I\') comunicar a F ISC ~ l 1/ A\ ÀO qualquer irregularidade e prO\ idt!ncias a '>Crcm tomadas na 
e'-.CCU\,iO do ohjcto 
\) lbcilot.n· ú l I~(" \l 1/ \~',\[)o acesso aos proccdJmcnt<"_" h:cnicJ' adotado~ 
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VI) n:~pond~r inh.'gr~tlmentc pllr peruas e t.lanos que 'ier a causar ao CO'\lRAfAl\fl ou a 
ten.:eiiw ... em raLào de <tçiio ou omissão. dolosa ou culposa. sua ou dos seus prepostos. 
mdepl.'Ill..kntL'menh.: d~ outr.b cominações contratuais ou legais a que estiver sujeita: 
\ l i) \ lantl.'r durante o prazo de e"\ecução do Contrato as e"\igências de habilitação e qual i ticaçào 
e;-...igidas na l11.:itação. 
\ 111 ) O lic1t.mt~ CO;'\ 1 R.\ L\DO(t\) responderá. perante o usuário. por c\entuai~ danos morais 
e maten.lis resullé.lntes d.t utihl<H,:ào do objeto da licitação. independentemente de culpa: 

PAR\.<;R'\.1•0 (~ICO t\ COI'\ IRAf.\'\lE não aceitará. sob nenhum prctc"\tO. a 
tran-.;l~rem.:ia de responsabilidade da C Oi\ TRA. L\DA para outras entidades. sejam fabricantes. 
técnicos ou quaisquer outros. 

CL.\l~l LA TERCEIRA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATA~TE 
P.~ra g.tr.mtir o lid cumprimento t.lo objeto deste Contrato. a CO"\ TRA 1 A'\ TI se compromete 
a: 
I ) El~tuar o pag.1mento na forma com cncionada neste instrumento. desde que preenchidas as 
formalid.tde:-. pre\ i-..t<IS neste Contrdto: 
11) Des1~nar um sen tdor p;:u .t. na qualidade de fi~cal. acompanhar a C'<ecução do objeto deste 
l Olllrillll : 

111 ) Comumcar ú contratada. atnl\ és do servidor designado. qualquer problema que ocorra na 
e"\eCUÇàO do obJeto. 

CLAl ~l L'\. Ql ART \ - DO PRAZO OA \ IGf:"iCL\ E EXECUÇ ÀO DO CONTRA 1 O 
I) O pra;o dl' '1gencia da Ata de Registro de Preços ::;er.t de 12 (doLe) meses. sendo vedada a sua 
prorrogação: 
li) :\ 'igência do presente cont rato ~era até 11 (trinta c um) de Dezembro de 20 19. podendo ser 
prorrogada nPs termos e condições pre\ istas na Lei n° 8.666 93. 

P.\R \<;R \FO ( ~ICO - O pnuo para a e"\ecução do objeto de-ste contrato é imediato. 
conforme ,b ne~es:-.id.tdes d.t Secretaria \1 umcipal de Admtnistraçào e ~loderni;açào. 

CLAl ~l L\ Qll:\ L\- 0.\~ CO~DIÇÕES OA ENTREGA 
I ) A (O'\ fRA I .\ D \ de\ era planejar o fornecimento1serviço à medida que for solicitado pelo 
gestor do contrato. 
li) O objeto serú entregue e"\e~utado imet.li.ttamcnte nos dia'>. locais e horários t.lcsignados pelo 
gestor do contrato e. ainda. promm ida pda contratada -;em nenhum custo para a contratante: 
111) () rl'cl'buncnto -.;omcntc serú wn:-.1derado efctuadt> <.tpós a análise minuciosa pelo sen 1dor 
rcspon:-..{1\ el. l> qual 'en ti~ara c atestara se o objeto e"\ecutadofcntrcguc atende às especi ticaçõcs 
e"\igidas pelo edital. 
11 1) '\t> caso de o objeto não atendi!r as especificações. a Contratada pro\i idenciará a 
substituiçJo correção dos mesmos. no praLo ma"\imo de 12 (doze) horas. 

( LAl ~l L\ ~EXTA- DA \CFITA(ÃO DO OBJETO 
I) f .ntrcbue .... o-.. produtos1e'l.ecutado-, os ser\ 1ços. se esti\ ercm em perfeitas condições. atestado 
pela (O'\ I Rt\ I \ '\1 E. serú recebido por sen idor especialmente designado. que assinará o 

ternH> de recebimento. ~ 
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Il) O termo de recebimento somente será assinado se a licitante vencedora tiver atendido todas as 
condiçõ~" especificadas no termo de referência. bem como as especificações apresentadas na 
Proposta. 
III) Ü'> produtos1scrviços objeto deste Pregão serão considerados aceitos somente após terem 
sido conlcriuos pela respecti\a úren solicitante c atendidas as especificações e condições 
e:-.igida!-. neste edital. 
1\) f 111 htpotese alguma serú aceito objeto em desacordo com as condições pactuadas. Jicando 
ao encargo da Contratada o controle de qualidade do fornecimento/execução de sua 
responsabilidade. bem como a repetição de procedimentos as suas próprias custas para correção 
de tàlha::-.. 'isanuo a apresentação da qualidade dos produtos seniços. 

CLÁl iSl LA S ltTIMA - DAS CONDIÇÕES DO PAGA:vtENTO 
J) O pagamento à contratada será efetuado pela ecretaria Municipal de Finanças e Orçamento. 
mediante empenho. por meio de transferência eletrônica ou ordem bancária. em até 30 (trinta) 
dtas após a aceitação defini ti' a dos produtos/sen iços, com apresentação das notas fiscais do( a) 
forne<.:imento Fxecução dos Serviços devidamente certificadas pelo Agente Público. 
li) O pagamento de' erá ser efetuado em PARCELAS proporcionais mediante o( a) 
fornecimento ' prcstação dos sen·iços. à medida que forem entregues os mesmos. não devendo 
estar' inculado a liquidação total do empenho. 
I! I) Pant fl.tt.er ju'> ao pagamento. a Contratada de' erá apresentar junto às notas fiscais. 
compro' ,tçào de sua adimpl0ncia com as Fazendas . acionai. Fstadual e Municipal, regularidade 
rdati\a a Seguridade Social e ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS. com a 
Justiça do ·1 rabalho (Certidão Negativa de Débitos 1 rabalhistas- Cl\DT). bem como a quitação 
de impostos e ta:\as que por\entura incidam sobre os produtos contratados. inclusive quanto o 
imposto sobre ~en iços de Qualquer :t\aturaa - L ()~ . 

1\) A periodicidade dos pagamentos será mensal. 
\ ) P<.1ra lin-. dl.! pagamento. a contratante responsabiliLar-se-á apenas pelos produtos/serviços 
de\ i<ttmente autoriLados e certificados pelos gestores do contrato. 
\'I) . \ atestação da fatura correspondente ao fornecimento/execução caberá ao fiscal do contrato 
ou outro sen idor designado para esse fim. 
VIl) Caso sejam \eriticadas divergências na Nota Fiscal, l-atura. a contratante de\'oherá o 
documento fiscal ú contratada. interrompendo-se o prazo de pagamento até que esta pro' idencie 
as medidas saneadoras ou compro\ 1.! a correção dos dados contestados pela Contratante. 
\ 111) o C<hO de faturas emitidas com erro. a contagem de novo prazo iniciar-se-á a partir da 
data de recebimento do documento corrigido. 
L\) ,\ contratante n:scn·a-se. ainda. o direito de somente efetuar o pagamento após a atestação de 
que os produtos foram entregues/e:--ecutados em conformidade com as especificações do 
contrato. 
X) A contratante poderá dedu/ir do montante a pagar os \alores correspondentes a multas ou 
indentLat;ÕC'> de\ idas pela contratada 

CLÜ'Sl 'L\ OITAVA - DO VALOR CONTRATADO 
O ,·alor do presente contrato é de R$ 126.905.50 (cento e \ inte e seis miL no\'ecentos e cinco 
reais c cinqüenta centmos) 

CLÁl'~l LA l'O~A- DA CLASSIFICAÇÃO ORÇAMENTÁRIA E EMPENHO 
As dospc'a' d«orrent<> da cuntrat<~ção correrão à conta dos sc,gu· ~~·ecursos~ 
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04.122.0002.2-008 - Manutenção de Pn!dios Públicos 

3.3.90.30 Material de Consumo 

C LAÚSU LA DÉCIMA - DA FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO 
I) A execução do objeto do presente contrato será feita diretamente a SECRETARIA 
MUNICIPAL DE AD7v11 IS fRAÇÃO C ~10Dl:R IZAÇÃO e atestado por ser\'idor desta 
instituição. de:-.tgnado para e":-.c fim. 
11) O n:..,pun-:;a\ el pelo recebimento anotará em registro prúprio todas as ocorrências. 
111) \ ~ecn.:taria \1unicipal de Administração c Moderni;ação cabera a fiscalização da execução 
do objeto. Para tanto. serão nomeados fiscais que terão poderes para exigir da contratada o 
perfeito atendimento as clausulas contratuais. 

CLALSlLA DÉCIMA PRIMEIRA - CRITÉRIO DE REAJUSTE 
I) Os preços "erão lixos c irrcajustáveis. exceto nas hipóteses decorrentes e devidamente 
compn.l\ adas das situações pre' istas na alínea .. d .. do inciso 11 do art. 65 da Lei no 8.666 1993. 
11 ) Para rcstahekcer a redação que as partes pactuaram inicialmente entre os encargos da 
Contratada e a retribuição da Administração para a justa remuneração. será efetuada a 
manutenção do equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato. na forma da alínea .. d .. do 
'\rt. 65 da Lei 11.0 8.666193. 

CLA( ~l LA OÉCI:\lA SEGl NDA- DARE C ISÃO DO CONTRATO 
A inexceuçào tot<~l ou parci<tl do contrato enseja a sua rescisão. se hou\ e r uma das ocorrências 
pre"crit.t..., nos artigos 77 a 81 da Lei n° 8.666191. de 21 106/93. 
I) Con~tttw.:m mott\ o para rescisão do Contrato: 
a) O não-cumprimento de clüusulas contratuais. especiticações e praLos. 
b) O cumprimento irrcgular de cláusulas contratuais. especificações c lentidão do seu 
cumprimento. le\ ando a .\dministração a comprovar a impossibilidade da conclusão dos 
sen iço" ou fornecimento no'> praLos estipulados. 
c) A paralisação da execução do ser\ iço. sem justa causa c pnhia comunicação á Administração. 
d) O desatendimento das determinações rl.!gulares da autoridade designada para acompanhar e 
liscali1.tr a sua execução. assim como as de seus superiores. 
t!) O cometimento reiterado de faltas na sua execução. anotadas na forma do parágrafo primeiro 
do artigo 6 7 da Lei n° 8.666. de 21 de junho de 1993. 
!) A decretação da tàlência ou instauração da insohência ci' il. 
g) A dissolução da sociedade ou o falecimento do contratado. 
h) ,\ alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa que prejudique a 
e-.;ccuçiio do contrato. 
i) Ra;ôcs d~ inll.!re...,se público. de alta relevância e amplo conhecimento justificadas e 
determinadas pela maxirna autoridade Administratinl a que está subordinado o contratante e 
exaradas no processo \dmim"trati' o a que -.e refere o contrato. 
j) ,\ suprl.!ssào. por parte da .\dministração. do'> serviços. acarretando modilicações do valor 
inicial do contrato alem do limit~: permitido no parágrafo primeiro do artigo 65 da lei n<· 8.666. 
de 21 de junho de 1993. 
1-.) A suspensão dc sua execução por ordem escrita da Administração. por pruo superior a 120 
(cento e\ inte) dias. sah o em caso de calamidade pública. grave perturbação da ordem interna ou 
guerra. ou ainda por repetidas suspensões que totalizem o mesm praz independentemente do 
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pagamento obrigatório de indenizações pelas sucessivas e contratualmente imprevistas 
desmobilizações e mobilizações e outras previstas, assegurado ao contratado, nesses casos. o 
direito de optar pela suspensão do cumprimento das obrigações assumidas até que seja 
nom1alizada a situação. 
I) O atraso "uperior a 90 (no' enta) dias dos pagamentos de\ idos pela Administração decorrentes 
dos sen iços ou parcelas destes. já recebidos ou e:-.ecutados, salvo em caso de calamidade pública 
grm e perturbação da ordem interna ou guerra assegurado ao contratado o direito de optar pela 
suspensão do cumprimento de suas obrigações até que seja normalizada a situação. 
m) .\ não-liberação. por parte da Administração. de área, local ou objeto para execução de 
sen iços. nos pratos contratuais. bem como das fontes de materiais naturais especificadas nos 
projetos. 
n) A ocorrência de caso fortuito ou força maior. regularmente compro,ada. impeditiva da 
C'\ccuçào do contrato. 
o) O descumprimento do d1sposto no inciso \ ' do art. 27. sem prejuízo das sanções penais 
cabí,cis. 
p) A subcontratação total ou parcial do seu objeto. a associação do contratado com outrem. a 
cessão ou transtt!rência, total ou parcial da posição contratual. bem como a fusão execução do 
contrato. 

CLAl ~l' LA ll~:CIMA TERC EIRA - DA SUBCONTRATAÇÃO 
ão e permitida a subcontratação total ou parcial para a execução do contrato. 

CLÁl Sl'I .. A DÉCI:\1A QlJARTA - DAS PENALIDADES 
O descumprimento. total ou parcial. de qualquer das obrigações ora estabelecidas, sujeitará a 
contratada as sanções pn.!,·istas na Lei n° I 0.520/2002 e Lei n° 8.666t93. garantida pré\ ia e 
ampla dcl't!sa em processo a<.Jministrati,·o 

PAR \<;R \FO PRI:\tl<:IRO 
~o c.1~o de inadimplemento na execução total ou parcial do avençado, bem como no atraso na 
e:\ecuçào contratual. o adjudicatário ficará sujeito às penalidades abai'o relacionadas. garantida 
pré\'ia dâcsa em regular processo administrativo: 

a) Ath ertência: 
h) multa: 
c) suspensão temporária de participar de licitações e impedimento de contratar com a 

Prefeitura Municipal de João Lisboa -MA~ 
d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública. 

PARÁCRAFO SEGl I'DO 
O atraso na e'\ecuçào do objeto da presente contratação implicará na incidência de multa de I% 
(um por cento) por dia. calculada sobre o \alor total do contrato. até o limite de 30% (trinta por 
cento) do respectl\ o 'alor, 

PARÁGRAFO TERCEIRO 
Caso o atraso seja superior a doi.:; dias úteis restará caracterizado o descumprimento total da 
obrigação contratual. cabendo à >\dministração Pública promover as mcd· as cabíveis; 
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PARÁGRAFO Q UARTO 
O descumprim~nto total da obrigação assumida. bem assim a recusa em executar o objeto 
contratado 1mplicará na incidência de multa de 10°/o (deL por c~nto). calculada sobre o valor total 
do Contrattl proposta. bem como a aplicação das demais sanções estabelecidas: 

PARÁGRAFO QUINTO 
A aplica~ão das penalidades será precedida da concessão da oportunidade de ampla defesa por 
parte do adjudicatário. na forma da Lei: 

PARÁGRAFO SEXTO 
Os valores resultantes da ap licação das multas previstas serão cobrados pela 'ia administrativa. 
devendo ser recolhida no praLo máximo de 10 (dez) dias corridos. a contar da data de 
recebimento da comunicação. ou. se não atendido. judicialmente, pelo rito e com os encargos da 
execução lisc.ll. assegurado o contraditório e ampla defesa: 

PARÁGRAFO SÉTI:\10 As multas poncntura aplicadas como sanção não têm caráter 
compensatório c seu pagamento não eximirá u contratada da responsabilidade por perdas e danos 
decorrentes da" infrações cometidas. 

CLÁl ~l L\ DÉCI.\lA QL INTA - DO FORO 
Fica eleito o loro da cidade de João Lisboa - MA. com renúncia expressa de qualquer outro. por 
mais pri' ilegiado que seja. para dirimir quaisquer dúvidas ou litígios oriundos da execução deste 
contrato. 

I:. para lirme;a e como prova de assim ha' erem. entre si. ajustado e contratado. é la' rado o 
presente instrumento em 02 (duas) 'ias de igual teor que. depois de lido e achado conforme. ~ 
assinado pcl< con ratada e pelas testemunhas abaixo nomeadas. 

João Lisboa (MA). 24 de Janeiro de 2019 

CO'\lR 
Secretantl \lunicipal de \Jmini..,traçào e i\1odcrniLaçào 

Jfunw11itt b.k1e1a ;mttfb 
CONfRA IADO 
Representante Legal 

TESTI 'vlll I L\S: 

CPF: &t;o_3~~ qll CPF:' -:ilt:;;;;. li/...-

6 



••• 
~ 

~~4·{ 
ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAl DE JOÃO LISBOA 

SECRETARIA MUNICIPAl DE EDUCAÇÃO 

CONTRATO No 2-!.01 .02/2019 

CONTRATO DE AQl!ISIÇÃO EVENTUAL E 
Fl TL RA DE MATERIAIS ELÉTRICOS, 
HIDRÁULICOS E DE CONSTRUÇÃO, QlJE 
ENTRE SI CELEBRAM O Ml'NICÍPIO DE .JOÃO 
LISBOA (MA) E A EMPRESA SOUSA MATOS 
MATERIAIS DE CONSTRLÇ ÃO L TOA., NA 
FORMA ABAIXO. 

Aos 'inh: ~ quatro dias do m0s de Janeiro do ano de 2019. de um lado. o MliNICÍPIO DE 
JOÃO LISBOA. pessoa jurídica de direito público interno inscrita no CNPJ sob o n° 
07.000.300 0001-1 O. com sede administrativa na Av. Imperatriz n° 1331, Centro. representado 
pelo Secretário Municipal de Educação Sr. DAVISON SORMANI ALMEIDA ALVES. 
brasileiro. casado. agente político. portador da cédula de identidade de n° 20729882002-4 S~P
~1A c do CP! " n° 729.428.193-91. dora' ante denominado simplesmente de CONTRATANTE e. 
do outro lado. a empresa SOL'SA MATOS MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO L TOA .. pessoa 
jurídica de direito pri,ado inscrita no C~PJ sob o n° 07.259.566/0001-81, com sede na Rua das 
Laranjeiras n" 1967 Centro .loào Lisboa (MA). neste ato representada pela Sra. Raimunda de 
Sousa \latos. brasikira. ca::,ada. empresária. portadora da cédula de identidade de n° I 079371629 
SSP - RS c do CPF no 319.501.323- 15. doravante denominada simplesmente de 
CONTRATADO. tendo em 'ista o que consta no Pregão Presencial n° 031 /2018 - CP L. que 
passa a integrar este instrumento independentemente de transcrição. na parte em que com este 
não contl itar. resoh em. de comum acordo. celebrar o presente contrato. regido pela Lei n° 
I 0.520102 c le1 n' 8.666,93. mediante as cláusulas c condições seguintes: 

CLÁUSl LA PRI:\-1EIRA - DO OBJETO 
Constitui objeto dec;,tc contrato a aquisição de materiais elétricos, hidráulicos e de construção. em 
conformidade com o Pregão Presencial n° 031/2018 - CPL e seus anexos. que independente de 
transcrição integram este instrumento para todos os fins e efeitOs legais. O presente contrato está 
consubstanciado no procedimento licitatório realizado na forma da lei n° I 0.520/2002. 

CLÁl'Sl 1LA SEGL ~DA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
Na c'\ecuçào do objeto do presente Contrato. obriga-se a CONl RA r ADA a envidar todo o 
empenho e dedicação necessários ao liel e adequado cumprimento dos encargos que lhes são 
confiados. obrigando-se ainda a: 
I) iniciar a e:-.ecução somente após o recebimento da ordem de sen iço' fornecimento. emitida 
pelo setor competente da Prctl.:itura i\1unicipal de João Lisboa - MA. cujas cópias de\erão ser 
apresentadas em <tne:-.o às respecti\ as notas fiscais para efeito de pagamento: 
11) respeitar o prazo estipulado por este contrato para a execução do objeto; 
lil) reparar. corrigir. remover ou substituir. às suas expensas. no total ou em parte. o objeto do 
contrato em que se 'cri ficarem incorreções ou defeitos decorrentes da execução: 
IV) comunicar à FISCALIZAÇÃO qualquer irregularidade e prO\ idências a serem tomadas na 
execução do objeto: 
V) facilitar à FISC 1\.LllAÇÃO o acesso aos procedimentos e técnicas adotados: 
VI) responder integralmente por perdas e danos que 'ier a causar ao CONTRA 1 A1 T[ ou a 
terceiros. em raâ1o de ação ou omissão. dolosa ou culposa. ::,ua ou dos seus prepostos. 
independentemente de outras cominações contratuais ou legais a que estive~ 
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Vi l) \lant~.:r durnnte o prazo de e:-.ecuçào do Contrato as exigências de habilitação e qualificação 
e\.igida~ tht licitação: 
\ 111) O lil:ttante CO'\ I R\ L\DO(A) respondera. perante o usuario. por C\Cntuais danos morais 
e mat~.:riais n:~ull.tntc.., da uulitaçào do objeto da licitação. independentemente de culpa: 

P\R\.(,1{\FO l"ICO \CO lR\1 \\Jif não aceitarú. sob nenhum pretexto. a 
tr.mskn.'IKta d~.: re..,ponsabtlid.tdc du ( 0\ I R.\ r \DA para outras entidades. sejam fàbricantes. 
tl!cniws ou quaisquer outro'>. 

CLÁl ~l LA TERCEIRA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
Para garantir o liel cumprimento do objeto deste Contrato. a CO fRA T ANTF se compromete 
a: 
I) 1-:. ti:tuar o pagamento na forma com cncionada neste instrumento. desde que pret!nchtdas as 
formalidades pre,·istas neste C ontr<lto: 
11) Designar um st.:n tdor para. na qualidade de fiscal, acompanhar a e"ecuçào do objeto destl! 
C ontratn: 
111) Comuntcar .1 contratada. aum és do servidor designado. qualqul!r problema que ocorra na 
C\.ecuçào do objeto 

CL·Ü ~l L\ Ql AR I\ - DO PRAZO O\\ IGf:~CIA E EXEC LÇÃO DO CO"'TRATO 
I) O pr.t~o dl.' 'tgênctd da t\ta de Registro de Preços será de 12 (do? e) meses. sendo vedada a sua 
prorwg.tç.to: 
11) \ 'igêncta do presente contrato será ate 31 (trinta e um) de Dezembro de 2019. podendo ser 
prorrogada nos termos c condições pre\ istas na Lei n° 8.666 93. 

PAR,\GRAFO ( '\ICO - O prato para a e\.ecução do objeto deste contrato é imediato. 
conforme a~ m:ccssidadl.!~ da ~ecretaria \ 1unicipal di! Educação 

(LÁl ~l L\ Ql 1:\TA - DAS CONDIÇÕES DA ENTREGA 
I) A CO'\ T R\ 1 AD \ de,ent planejar o fornecimento sen iço à medida que for solicitado pelo 
gestor do t.:tHltrato: 
11) O ohjeto sera entregul! l!xecutado tmt!dtataml!ntl! nos dias. locais e horários designados pelo 
ge~tot do ~o:ontrato e. ainda. promo' ida pda contratada sem nenhum custo para a contratante: 
111) O rcccbtmcnto somt.:nh: sera considl!r.tdo l!fl!tuado após a analtse minuciosa pelo sen ido r 
respotNÍ\ ..:I. o qual 'en ficara e atl!stara se o objeto e\.ccutado entregui.! atendi! as especi licações 
1!\.II.!Jd<.ts pdtl edital 
111) '\o ca .... o de o ob.Jeto não atl!nder as especificações. a Contratad.t pro,idl!nciarú a 
~ub'íti tutção cotTI.!Çào dos mesmos. no prazo llhl\. imo de 12 (dote) horas. 

CLÁl ~l L\ SI•,Xl \- DA ACEITA('\() 00 OBJETO 
I) I ntrl.'gues os produtos e\.ecutados os sen iços. se estivl!rem em perfeitas condtções. dtestado 
pela C<)'\ I R \I ,\'\ li . sl!rá recebido por sen ido r especialmente designado. que assinara o 
termo de reLebimento. 
11) O termo de recebtmento somente sl!rú assinado se a licitante vencedora tiver atendido todas as 
condiçl'les especificadas no termo de rderência. bem como as espcctticações apresentadas na 
Propost,t. 
111) ( )<, produto .... scn iços objeto d..:stc Prl!gào serão considerados acl!itos somente após terem 
sido Ctlllkndos pel.t re'>pl.!cti' a .tre.t solicitante I! atcndtdus a\ especilicações c condições 
e\.tgHJ.ts 11\.!stl.! ~!ditai ~ 
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I\) l·m h1pótl!~e alguma será aceito objeto em desacordo com as condições pactuadas. ficando 
ao encargo da Contratada o controle de qualidade do fornecimento/execução de sua 
responsabiliuade. bem como a repetição Je procedimentos as suas próprias custas para co1Teçào 
de tàlhas. 'isanuo a apresentação da qualidade dos produtos sen iços. 

C L.Á L'Sl1LA Slt TIMA - DAS CONDI('ÕES 00 PAGAMENTO 
I) O pagamento ú contratada serü detuado pela Secretaria Municipal de Finanças e Orçamento. 
mediante empenho. por meio de transferência eletrônica ou ordem bancária. em até 30 (trinta) 
dias apos a aceitação ddiniti' a dos produtos/ser" iços. com apresentação das notas fiscais do( a) 
fornccimento/1-:.:-.ecuçào dos Sen iços devidamente certificadas pelo Agente Público. 
li) O pagamento de\ era ser efetuado em PARCELAS proporcionais mediante o( a) 
fornecimento prestação dos serviços. à medida que forem entregues os mesmos. não dt:\.emlo 
estar ,·im:ulado a I iquidação total do empenho. 
li I) Para üuer jus ao pagamento. a Contratada deverá apresentar junto às notas fiscais. 
comprmação de sua adimplência com as F~w.!ndas acionai. Estadual e Municipal, regularidade 
reh11in1 ú Seguridade Social c ao f-undo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS. com a 
Justiça do 1 rabalho (Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas- Cl\DT). bem como a quitação 
de impostos e td:-.as que pon entura incidam sobre os produtos contratados. inclusive quanto o 
Imposto sobre Sl!n iços de Qualquer ;"\ature;a - ISSQN. 
I\') . \ periouicidadc do'> pagamento~ será men~al. 
\) Para Iins de pagamento. a contratante re~ponsabilizar-se-á apenas pelos produtoslscn iços 
de\ idamente .tutori~<tdos \! eertilicados pelos gestores do contrato. 
VI).\ atestação da fatura com~spondente ao fornecimento/execução caberá ao fiscal do contrato 
ou outro sen·idor designado para esse fim. 
\'li) Caso sejam 'criticadas divergências na I'< o ta Fiscal Fatura. a contratante devolverá o 
Jocumento fiscal à contratada. interrompendo-se o prazo de pagamento até que esta pro' idencie 
as medidas saneadoras ou compro\ e a correção dos dados contestados pela Contratante. 
VIII) ~o ca'io Je faturas emitidas com erro. a contagem de novo pruo iniciar-se-a a partir da 
data dt> recebimento do documento corrigido. 
IX) A contratante resen a-se. ainda. o direito de somente efetuar o pagamento após a atestação de 
que os produtos foram entregues1exccutados em conformidade com as especificações do 
contrato. 
X) t\ contratante poderá dedU? ir do montante a pagar o<:. 'alores corresponuentes a multas ou 
indeni;ações de\ ida~ pela contratada 

C LAl 1S l L\ OITAVA - 00 "ALOR CONTRATADO 
O' alor do prl!scnte contrato c Jc R$ 182.539.75 (cento e oitenta e dois miL quinhentos e trinta e 
nOH! reais c setenta c cinco centa\ os) 

C LÁUSULA ~ONA- DA C LASSJ FICAÇ ÃO ORÇAMENTÁRIA E EMPENHO 
As despesas decorrentes da contratação correrão à conta dos seguinte~ recursos: 

l2.361.0004."l-OSJ l\lanutenção Jo Ensino Fundamental 
3.1.90 30 :-..tatcrial de Consumo 

CLA( Sl LA DÉCIMA - DA FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO 
I) A e\.ecuçào do objeto do presente contrato será feita dir\!tamente a SECRE fARIA 
\1lf fJ('IP \l DE I Dl 'CAÇ t\0 e ate~tado por serYidor desta instituição. d\!signado para e~se 

-/ ~ fi 111. 
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li) O respon~m el pelo recebimento anotará em registro próprio todas as ocorrências. 
111) \ '-;ecretarin Municipal de Lducação caberá a fiscalização da execução do objeto. Para tanto. 
serão nomeados fiscais que terão poderes para exigir da contratada o perfeito atendimento as 
clau~ulas contratuais. 

CLAL Sl 'LA DF:CL\1A PRIMEIRA - CRJTf.~RIO DE REAJUSTE 
I) Os preço" serão lixos e irretüustáYCis. e\.ceto nas hipóteses decorrentes e devidamente 
comprm adas das situações pl"t!\ istas na alínea .. d·· do inciso 11 do art. 65 da Lei n° 8.666 1993. 
li) Para restabelecer a relação que as partes pactuaram inicialmente entre os encargos da 
Contratada e a retribuição da Administração para a justa remuneração. será efetuada a 
manutenção do equillbrio econômico-financeiro inicial do contrato. na forma da alínea "d .. do 
Art. 65 da Lei n.0 8.666 93. 

CLAl'Sl 'L\ ní:CIMA SEGLNDA - DA RESCISÃO DO CONTRATO 
A inexecução totJI ou parcial do contrato enseja a sua rescisão. se hou\er uma das ocorrências 
prescritas nos artigos 77 a 81 da Lei n° 8.666'93. de 21/06/93. 
I) Constituem moti\ o para rescisão do Contrato: 
a) O não-cumprimento de cláusulas contratuais. especificações e praLos. 
b) O cumprimento irregular de cláusulas contratuais. especi ticações e lentidão do seu 
cumprimento. lenl!ldo a t\dministração a compn)\'ar a impossibilidade da conclusão dos 
sen iço'> ou fornecimento nos pra?os estipulados. 
c) \ paralisação da e\.ecuçào do sen iço. sem justa causa e previa comunicação a Administração. 
d) O de-.,atendimento das determinações regulares da autoridade designada para acompanhar e 
liscali;ar a sua execução. assim como as de seus superiores. 
e) O cometimento reiterado de faltas na sua execução. anotadas na forma do parágrafo primeiro 
do artigo 67 da Lei n° 8.666. de 21 de junho de 1993. 
I) 1\ decretação da Jàlência ou instauração da insolvência civil. 
g) >\ dissolução da sociedade ou o falecimento do contratado. 
h) A alteração social ou a modificação da tinalidade ou da estrutura da empresa que prejudique a 
execução do contrato. 
i) Ra;ões de interesse público. de alta relevância e amplo conhecimento justificadas e 
determinada:-. pela máxima autoridade Administrativa a que está subordinado o contratante e 
üaradas no processo Administrati\O a que se refere o contrato. 
j) A supn.:ssJo. por p<H1c da Administração. dos sen iços. acarretando modificações do \alor 
inicial do contrato além do limite permitido no parúgrafo primeiro do artigo 65 da lei n° 8.666. 
de 21 de junlw de 1993. 
k) A suspen-.;ão de sua e\.ecuçào por ordem escrita da Administração. por pra7o superior a 120 
(cento e' 1nte) dias. saho em caso de calamidade pública. grave perturbação da ordem interna ou 
guerra. ou ainda por repetidas suspensões que totali..r.em o mesmo prazo. independentemente do 
pagamento obrigatório de indenizações pelas sucessi\'as e contratualmente imprevistas 
desmobilitações e mobilizações e outras previstas. assegurado ao contratado. nesses casos. o 
direito de optar pela suspensão do cumprimento das obrigações assumidas até que seja 
normali;ada a situação. 
I) O atraso superior a 90 (no\enta) dias dos pagamentos devidos pela Administração decorrentes 
dos sen iços ou parcelas desws. ja recebidos ou executados. salvo em caso de calamidade pública 
graYe perturbação da ordem interna ou guerra assegurado ao contratado o direito de optar pela 
suspensão do cumprimento de suas obrigações até que seja normaliLada a situação. 
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m) A nào-1 iberação. por parte da Administração. de área. local ou objeto para e:\ecução de 
sen iços. nos pnuos contratuats. bem como das fontes de materiai~ naturais especificadas nos 
projl'llls. 
n) \ o~otT~nó,t de ca~o fortuito ou força maior. regularmente comprO\ ada. impedi ti\ a da 
e'\ecw;ào Jo contrato 
o) O d~scumpnmento do dt~po!-.tO no inciso \' do art '27. sem prejuí1o das sanções penai~ 
cabi\ eis 
p) t\ ~ubcontrataçào total ou parcial do seu ohieto. a a~sociação do contratado com outrem. a 
cessão ou transkr~ncia. total ou parcial da po'-'tçào contratual. bem como a fusão e:\ecuçào do 
contrato. 

CL\l Sll L.\ Dl::Cil\1A TERCEIRA - DA St BCONTRATAÇÃO 
:\ào c p~rmitida a subcontratação total ou parcial para a e'\ecução do contrato. 

CLÁl ~l LA DÉCI\L\ Qt ARTA - DAS PE~ALIDADES 
O d~scumprimento. tot,tl ou pJrci,tl. de qualquer das ohrigações ora cstabdccidas. SUJCI!ará a 
contrat,td.t ,ts sanções pr~' tstas na Lci n I 0.520 '2002 c Lei n° 8.666 93. garantida pn!\ ia e 
ampla del~s.t em processo admint..,tratiYo. 

P \RA(,RAFO PRI\lEIRO 
1\o castl d~ 111adunpknh!nto 11<.1 e'\ecuçào total ou parcial do avençado. hem como no atraso na 
e'\ecuçào contratual. o ad1udtcat.trio tic,tnl sujeito às penalidades abai'\O rchtctonadas, garanttdi.l 
pr~\ ia dd'esa em r~gular proccs~o admintstratn o: 

a) Alh ~rt~ncia: 
b) multa: 
c) su..,pethào temporaria de participar de licitações e impedimento de contratar com a 

Prd'ettura ~1unicipal de João Lisboa -\L\: 
d) D~daraçào de inidoneidade para licitar ou contratar com a t\dminic;tração Pública. 

PAR;\GR\FO ~EGl 'DO 
O atraso na e\ecuçào do obJeto da prcs..:nte contratação implicará na incidência de multa de I 0 'o 
(um p,ll. cento) por Jta. calculada sobre o ,·alor total do contrato. até o limite de 30% (trinta por 
cento) d11 respecti\O \alor: 

P \1{,\(.RAI·O f[R( EIRO 
Caso o <llntsll scj.t sup~nor a dois dias úteis restará caractcri;ado o Jescumpnmcnto total da 
ohriga,·[hl contratu,tl. c.thcndo .1 \dministraçào Public.1 promo\er as medida-. cabtveis. 

PAR\<. RUO QL \Rl O 
O descumpnmento total da obrigação assumtda. bem assim a recusa em executar o objeto 
contratado tmpltcará na incidência de multa de 10°/o (de? por cento). calculada sobre o \alor total 
do Contrato/proposta. hem como a aplicação das demais sanções estabelecidas. 

P \R\(; R \FO Qll~ f() 
t\ aplicação das p~nahdades serú precedtda da concessão da oportunidade de ampla dd'esa por 
parte do .tdjudicatúrill. na fornl.l d.t Lei: 
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Os '.tlon:-. re..,ultant~s da aplicação das multas pre\ istas serão cobrado'> pela 'ia administrati \a. 
de,~ndo '>Cr r~colh1da no pnvo ma\.imo de 10 (de;) dias corridos. a contar da data de 
rec~bimcnto d.1 wmunic.tçào. ou. se não atendido. judicialmente. pelo rito e com os encargos da 
e:\.ccw,:ào li..,cal. .tssegurado o cnmrad1torio c ampla dcl'i:s<l: 

PAR \<,R,\FO ~~: 1 1~10 As multas pon~ntura aplicadas como sanção não têm carater 
compcn-...ttorit) ~ ... eu p.tg.tmcnto não C\.imira a contratada da responsabilidade por perdas c danos 
decorrentes das 1nfraçõe-. comet1das. 

CLÁl Sl LA DI::CI\tA Ql IYI A - 00 FORO 
fica eleito o toro d.t cidade de João Lisboa- ~1.\. com renúncia C\.pressa de qualquer outro. por 
ma1-. pri vi lcgiado que seja. para dirimir quaisquer dú\ idas ou litígios oriundos da c:-.ecução dl.!ste 
conu.tto. 

E. para lirmaa c como pro' a de assim ha\ erem. entre sL ajustado c contratado. é la' rado o 
presente instrumento em 02 (duas) 'ias de igual teor que. depois de lido e achado conforme. é 
assinado pela contratada c pelas testemunha':> aba i \.O nomeadas. 

João Lisboa (~1-\.). 24 de Janeiro d~ 2019 

Cü~IR \l,\1\fE 
~ecrctario \ tun1cipal de hlucaçào 

'kunw }11 (~ ~M~ 
·co!\. I R \ I \DO 
Reprcscnt.mtc I cgal 

fE~ I L~tl \H\~: 
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CONTRATO N° 2.t.01.03/2019 

CONTRATO DE AQUIS IÇ ÃO EVENTLAL E 
FUTURA DE MATERIAIS ELÉTRICOS, 
HIDRÁl LICOS E DE CONSTRUÇÃO, QlE 
ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍPIO DE JOÃO 
LISBOA (MA) E A EMPRESA SOUSA MATOS 
MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO LTDA., NA 
FORMA ABAIXO. 

Aos 'int~ e 4uatro dias do mês de Janeiro do ano de 2019. de um lado. o M UNICÍPIO DE 
.JOÃO LISBOA. pessoa jurídica de direito público interno inscrita no C'NPJ sob o n° 
07 000 300 000 1-l O. com sede administrati' a na A v. Imperatriz n° 1331, Centro. representado 
pela Secretária \t1unicipal de Saúde Sra. \VILKA GABRIELLE DE VASCONCE LOS 
SOl SA. brasileira. casada. agente político, portadora da cédula de identidade de n° 
041541812011-2 SI:.SP-MA c do CPF n° 026.845.953-30. doravante denominado simplesmente 
de CONTRATANTE e. do outro lado, a empresa SOUSA MATOS MATERIAIS DE 
COl\STRl ( AO LTDA .. pessoa jundica de direito pri,ado inscrita no CNPJ sob o n° 
07.259.566•0001-81. com s~d~ na Rua das L aranjcirus n" 1967 Centro João Lisboa (MA). neste 
ato rcpr...:s...:lll,tda pela Sra Raimunda de SouS<l r-.tatos. brasileira. casada. empresária, portadora 
da cedul,t J...: identidade Je n'' 1079371629 S P- RS e do CPF n° 319.501.323-15. doravante 
denominada simplesmente de CONTRATADO. tendo em vista o que consta no Pregão 
Presench1l n" 031/2018 - CPL. que passa a integrar este instrumento independentemente de 
transcrição. na parte em que com este não contlitar. resolvem. de comum acordo. celebrar o 
presente contrato. regido pela Lei n° I 0.520 '02 e Lei n° 8.666193. mediante as cláusulas e 
condições seguintes: 

CLÜ 'S l ' L\ PRIME IRA - DO OBJETO 
Con~titui objeto deste contrato a aquisição de materiais elétricos. hidráulicos e de construção. em 
confonmdadt: com o Pregão Presencial n° 03112018 - C PL e seus ane:\OS, que independente de 
transcrição integram este instrumt:nto para todos os fins e efeitos legais. O presente contrato está 
consubstanciado no procedimento licitatório realizado na tom1a da Lei n° I 0.520/2002. 

C LAl S CLA SEG L' ~DA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
i\ a c:-..ecu\=Jo do objeto do presente Contrato. obriga-si.! a CONTRA r ADA a envidar tedo o 
empenho c dedicação neccssúrios ao fiel e adequado cumprimento dos encargos que lhes são 
confiados. obrigando-se ainda a: 
l) iniciar a e'\ecução somente após o recebimento da ordem de sen iço ' fornecimento. emitida 
pelo sc.!tor compett:nte da Prefeitura .\1unicipal de João Lisboa - MA. cujas cópias de,erão ser 
aprescntad<.h em ane\.o às respectivas notas fiscais para ereito de pagamento: 
11 ) rcspe1tar o pra.w estipulado por este contrato para a execução do objeto: 
lll) reparar. l:Orrigir. remover ou substituir. às suas expensas. no total ou em parte, o objeto do 
contrato em 4ue se n!rificarem incoJTeções ou defeitos decorrentes da execução: 
IV) comunicar à FrSC AULA(' ÃO qualquer iJTegularidade e pro\ id~ncias a serem tomadas na 
e:\ecw;ào do objeto: 
V) t~1cil1tar á J-I~C\1 1/ .\Ç'.Â.O o acesso aos procediml.!ntos e técnicas adotados: 
VI) responder integralmente por perdas c danos que \ ier a causar ao COI\:TRA TA~ n~ ou a 
terceiros. em raLào de ação ou omissão. dolosa ou culposa. sua ou dos seus prepostos. 
indcpcndcntemcntc de outra> cominações contratuai> ou legais a que csti,cr s~ 
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VII) ~tant~r durante o prazo de ôecuçào do Contrato a~ e"gência~ de habilitação e qualificação 
e\:Í!-!idas na li~itaç:il·. 
\ 111 ) O licitante ( 0'\ f R\ r \DO(·\) re\pondcrà. perante o usuário. por e\entuais danos morm~ 
~materiais rç,uJtantc~ d.t ullhl.tçüo do oh.Jcto da hcnaçào. independentemente de culpa: 

PAR\<.R\FO l'\1(0 - A CO'\'IR.\I'A;-\11 n~h1 aceitará. \Oh nenhum pretexto. a 
transkrcnua de rc">plH1silbtlidadc da ( 0'\ IRA r \J) \ para outras l.!nlldadcs. sejam làhncantes. 
tn:mn•:-. ou quabljUCr outro:-.. 

CL\t Sl LA ' I ERCEIRA - DAS OBRIGAÇÕES DA C'O~TR.\ TA:\TE 
Para g.trantir o tid cumprimento do objeto deste Contrato. a COl\Jl RATA'\ TL se compromete 
a: 
1) Efetuar o pagamento na forma wn' enc10nada ne:;te llbtrumento. desde que preenchida~ as 
ft)rntalidalk:-. prc\ istas neste Clmtr.tto. 
11) Dc:-.ignar um sen idor para. na qualidade de fiscal. acompanhar a c-.l:!cuçào do ObJI:!lO deste 
Cuntraw: 
III J Comunicar .t LOntratada. atran:s do sei'\ idor designado. qualquer problema que ocorra na 
e:'\ecuçào d~1 oh1eto 

CL \t ~l L\ Q lJART.\ - DO PR \ZO I)\\ JGÇ'\CII\ E EXECl Çt\0 DO C0:\1 RATO 
l1 U pr.t/l lk , ,~encia da t\tJ Jc Reg.1stro de Pre'ro~ '>l:r.t de I~ (dol'e) me~es. sendo' edada .1 su,t 
prorrogaç-~1, 1: 
11) A '1g~nc1a J~' prc:-.eme contrato será att! ~I (trinta e um) de Detembro de 2019. podendo \~:r 
prorrogada nos lermos e condições pre\ i\tas na l e1 11° 8.666 93. 

PAR\(, R\FO l :\ ICO - O prazo par.t a e~ecuçào do objeto dl:!:>te contrato é 1mediato. 
confllrlllL' ,..., nccc:-sid.tde:-. dJ \enetaria ~tunicipal de 'laúde. 

C L\l S l I.A QLIYI .\ - DA~ {'01\0IÇÕE~ DA El'l fREGA 
)1 \ (O~ IRA 1.\D.\ deH:ra planeJar o fornecimento -ser\ iço à med1da que for solicitado pelo 
gestor lh> contrato: 
H) O objeto será entregue e'.ecutado imediatamente nos dias. locais e horários dl:!signados pelo 
ge:-.tor do contrato c. aind.l. promovida pela contratada sem nl.!nhum custo para J contratantl:!. 
111) O r~c...:himcnto stHlll.!nte scra con..,iderado detuado após a analise minuLiosa pelo scrvidm 
respons{l\ d. o qu.tl 'cri liL.tr,t c ,ttL:-.<,1:" "L , ,, objeto e:'\~Cutado entre~ue atend~ as especi licaçõl.!s 
e.\igiJa, pdo edital. 
111) i'\ o ~:aso dl.' ll oh1eto não atender as l.!speci lica<;Õe">. a ( ontrat.ld.t prO\ 1denc1ará a 
::.uh:-.tituiçã,, ~orr...:çfio dn .... mesmos. no praLo ma\.11110 dc.: 12 (doze) horas. 

CLÜ ~l L\ SEXTA - OA .\C CITAÇ .\0 DO OBJETO 
l) Entrc.:g.ues os produtos e'\ecutados o .... sen 1ços. se e-;tl\ercm em perfeitas condições. atestado 
pda CO:'\TRAI \ '\ fi . -.;e1 .l r...:~.:eh1do por sen 1dor espcualmente de::.1gnado. que assinará o 
tenno dc rL'cehimento. 
11) O termo de recebimento somente será assinado se a licitante n~ncedora ti\ er atendido toda.., as 
condições esp...:citic,td.ts no termo de referência. bem como as especificações apresentadas na 
Proposl3. 
fll) Os produtlls/ser\ iços ObJeto de .... te Pregão 'ierão considerado-.. .tceitos somente após terem 
sido c~mláidlb pela r~spL·cti\ J .tr~.J .... oi i L itante e atendidas .ts l!'>pcci li c ações ~ cond1ções 
ü1gidas nc:-.te edital. 
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I\') Fm hipótese alguma s~rá ,tccito objl!to em desacordo com as condições pactuadas. licando 
ao encdrgo da Contratada o controle de qualidade do fornecimento execução de sua 
responsabilidade. bem como a repetição de procedimentos as suas próprias custas para correção 
de làlh.ts. 'isando a apresentação da qualidade dos produtos sen iços. 

CLAl Sl L\ SÉTIMA - 0:\S CO~DIÇÕES DO PAGAMENTO 
1) O pag,unento a contratada será efetuado pela ecretaria Municipal de 1-inanças e Orçamento. 
medmnte empenho. por meio de transferência eletrônica ou ordem banc,uia. em ate 30 (trint,l) 
dia'> .lpú-.; a .tLenaçào ddiniu' .1 dos produto.;; ser\ icyos. com ,tpresentação das nota-. fiscats do(.t) 
fornecu11ento ' l:. \.ecuçào dos ~l.!n iços de\ idamenh! ceni licadas pelo \gente Público. 
li) O pagamento de,erá ser efetuado em PARCELA proporcionais mediante o(a) 
lornectmento prestação dos scn iços. à medida que forem entregues os mesmos, não de' endo 
estar 'incuh1do a liquidação total do empenho. 
111 ) Para fa;er jus ao pagamento. a Contratada de,erá apresentar junto às notas liscais. 
compro' ação dl! -.ua adimplência com as Fazendas Nacional. Estadual e Municipal. regularidade 
relatt\'a a Segundade ocial c ao Fundo de Garantia por Tempo de Sen iço - FG r ·. com u 
Jusuça do 1 rabalho (Certidão :--.egati'a de Debitos Trabalhistas - C0.DT). bem como a quitação 
de impostos c ta\.<lS que pon entura incidam sobre os produtos contratados. inclusive quanto o 
Imposto '>obre ~en iços de Qualquer "'Jatureza - ISSQ, . 
I\)~\ pet iodtctdude dos pagamentos será mensal. 
V) Par.t li n'> de pagamento. a contratante responsabi I iLar-se-á a pena::; pelos produtos sen iços 
de\ idamente autonzados 1.! certificado::. pdos gestores Jo contrato 
\' I) .\ ah:st<t~à'..) da làtura corr~spondente ao fornecimento C\.ecuc;ão caberá ao tiscal do contrato 
ou outw -.1-!n tdor de--ignado para esse lim. 
VIl) CtsL) "cjam 'cnficadas di\ l.!rgência::; na 1\ota h se ai Fatura. a contratante de\ oh era o 
documentL> liscal '' contratada. interrompendo-se o prazo de pagamento até que e::;ta pro' idencie 
as medidas ::.aneadoras ou compro' e a correção dos dados contestados pela Contratante. 
\li!) o caso de faturas emitidas com erro. a contagem de novo prazo iniciar-se-á a partir da 
data dL' recebimento do documento corrigido. 
IX).\ contratante reserYa-se, atnda. o direito de somente efetuar o pagamento apó::; a atestação de 
que os produtos foram entregues e\.ecutados em conformidade com as especificações do 
contrato. 
\..) A CLmlrat.mte poderá deduLir do montante a pagar os valores correspondentes a multas ou 
indeni;açôes de' idas pda contratada 

CLAt ~l L\ OITA \'.\ - DO VALOR CO~TRATADO 
O '.1lor do pre::.ente contrato é de RS I 90.553.50 (cento e nm enta mil. quinhentos e cinqüenta c 
tr~s reais e cinqüenta ccnta\t>s) 

CLAl ~l L.\ :\0:\ .\ - DA CL\S IFICAÇ.\0 ORÇA\1ENT,\RJA E EMPENHO 
A::, de::;pesa" decorrentes da contratação correrão a conta dos seguinte::; recursos: 

I 0.301.0003 2-058 - ~tanutençào e Funcionamento da Atenção Básica de Saúde 
3. 1.90.30 ~1ateri<tl de Con-.umo 

CL.\L~l ' L.\ Dl::CI:\1A- DA FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO 
I) \ C\.ecuçào do objeto do presente contrato será feita diretamente a SECREl A RIA 
~l l. !C IP -\I [)[ S \lDE e atestado por senidor desta instituição. designado para esse fim. 
11) O re,pon,O\d pelo recebimento anotará em registro proprio todas as oco~ 

3 



. I . 
·J~·~~~·· 

ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JOÃO LISBOA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

111) A Secretaria Municipal de Saúde caberá a fiscalização da execução do objeto. Para tanto. 
serão nomeados fiscais que terão poderes para exigir da contratada o perfeito atendimento as 
cláusulas contratuais. 

CLA( Sl LA DÉCIMA PRI:\1EIRA- CRITÉRIO DE REAJUSTE 
I) (h prc:ços serão fi~o-; e írreajustá,eis. c~ceto nas hipóteses decorrentes e de\ ídamcnte 
compn)\ adas da-; situações JXe\ istas na alínea .. d .. do inciso li do art. 65 da Lei n° 8.66611993. 
li) Para restabelecer a rdação que as partes pactuaram inicialmente entre os encargos da 
Contratada e a retribuição da Administração para a justa remuneração. será efetuada a 
manutenção do equihbrio econômico-financeiro inicial do contrato. na forma da alínea .. d .. do 
Art. 65 da Lei n.0 8.666 93. 

CLA('Sl'L\ DÉCIMA SEGLNDA - OA RESCISÃO DO CONTRATO 
A ine,ccuçào total ou parcial do contrato enseja a sua rescisão, se houver uma das ocorrências 
prescritas nos artigos 77 a 81 da Lei n° 8.666/93. de 21 /06/93. 
I) Constituem moti'o para rescisão do Contrato: 
a) O não-cumprimento de cláusulas contratuais. especificações e prazos. 
b) O cumprimento irregular de cláusulas contratuais. especificações e lentidão do seu 
cumprimento. le,·ando a Administração a compro' ar a impossibilidade da conclusão dos 
sei"\ iços ou fornecimento nos prazos estipulados. 
c) A paralisação da e~ecução do serviço. sem justa causa e prévia comunicação á Administração. 
d) O dcsatendim~.:nto das delérminações regulares da autoridade designada para acompanhar e 
tiscal iLtlr a sua c'ccução. assim como as de seus superiores. 
e) O cometimento reiterado de !'altas na sua e'\.ecução. anotadas na forma do parágrafo primeiro 
do artigo 6 7 da Lei n° 8.666. de 21 de junho de 1993. 
t) t\ decretw;Jo da ll1l0ncia ou instauração d<t insol\ênciJ ci' il. 
g) A dissolução da sociedade ou o falecimento do contratado. 
h)/\ alteração social ou a moditicação da finalidade ou da estrutura da empresa que prejudique a 
e'ecução do contrato. 
i) Radies de interesse público, de alta rele,ância e amplo conhecimento justificadas e 
dcterminad.ts pela má~ i ma autoridade Administrati' a a que está subordinado o contratante e 
e".lrada~ no processo Administrati' o a que se refere o contrato. 
j) ,\ supressão. por parte da Administração. dos sen iços. acarretando moditicaçõe'> do 'alor 
inicial do wntn.lto akm do limite permitido no parágrafo primeiro do artigo 65 da lei n° 8.666. 
de 21 de junho de 1993. 
k) A suspensão de sua e~ecução por ordem escrita da Administração. por prazo superior a 120 
(cento e' intc) dias. sal\O em caso de calamidade pública. gra\ e perturbação da ordem interna ou 
guerra. ou ainda por repetidas suspensões que totalizem o mesmo prazo. independentemente do 
pagamento obrigatório de indenizações pelas sucessi\ as e contratualmente imprevistas 
desmohi I izaç0es c mo h i I izaçôc'> c outras pre\ istas. assegurado ao contratado, nesses casos. o 
dtrcito de opt<~r pela suspen-.ão do cumprimento das obrigações assumtdas até que seja 
normali1ada a '-ttuação. 
l) O atraso superior a 90 (noventa) dias dos pagamentos de\ idos pela Administração decorrentes 
dos serviços ou parcelas destes. já recebidos ou executados, sal\IO em caso de calamidade pública 
gra\e perturbação da ordem interna ou guerra assegurado ao contratado o direito de optar pt.!la 
suspensão do cumprimt:nto de suas obrigações até que seja normalizada a situação. 
m) A não-liberação, por parte da Administração. de área. local ou objeto para execução de 
sen iços, nos pra1os contratuais. bem como das fontes de materiais naturais especificadas nos 
projeto-.,. 
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n) :\ l)ClHTcncra de caso fortuito ou força maior, regularmente comprovada. impeditiva da 
e'\ecução do contrato. 
o) O descumprimento do disposto no inciso V do art. 27, sem prejuízo das sanções penars 
CUOI\ eiS. 

p) \ subcontratação total ou parcial do seu objeto. a associação do contratado com outrem. a 
cessão ou tran ... t'er0ncia. total ou parcral d<l posição contrJtual. bem como a fusão execução do 
contrah>. 

CL\( ~l L\ DI:.( 1\1.\ TERCI· II~\- O\ Sl BCONTRATAÇÃO 
'\ào ~permitida <I -.,uhcontrat.tçúo total ou parcial para a e\ecução do contrato. 

CL\t•"itJL\ J)J:'(T\1 .\ Ql \RTA - DAS PE~ALIOAOES 
O dcsl:umpnmento. tot.tl ou p.trcial. de qualquer das obrigações ora est.tbdccidas. sujeitarú a 
contrataLhl ús sanções pn!vi ... t.ls na lei n" I O. '\20 2002 c Ler n° 8.666 93. garantida prévia c 
ampla dclc"í.l em proce-.,so admintstrati\l). 

P \RÁGR\FO PRI\1EIRO 
'\o c.lst) de in.tdm1plemento na execução total ou parcial do a\ençado, bem como no atraso na 
e\ecu~r·ão contratual. o adjudicatúrio ticará sujello às penalidades abaixo rehtcionadas. garantida 
pr\~\ ta ddesa em regular procc-.,so administrati\ o: 

a) t\th crtL'nc ia: 
h) mull.r: 
c) :-.u-..pen..,Jo temporária de participar de licitações c impedrmento de contratar com a 

Prekllura \tuntcrp.ll de João Lisboa -\.1\: 
d l lkd.mtçào de mrdoneidade para licitar ou contratar com a Administração Púhlica. 

P \R\GRAFO ~EG l '\DO 
O atr,ts~) na ê\.Cl!U\=ào do obj~to da presente contratação implicará na incid~ncia de multa d~ I 0 ~ 
(um por cl!nto) por dia. c,tlculada sobre o \alor total do contrato. até o limite de 30% (trinta por 
cento) do rcspcctn o 'Jlor. 

P.\R.\GR.\FO TERCEIRO 
Caso o <llr<lSO '>ej.t superior a dois dias uters restara caracterizado o descumprimento total da 
ohrigaçàn contratual. cabendo ú \dministraçào Pública promover as medidas c.tbi\ eis: 

P \R \GR\FO Ql \R fO 
O de..,lumprimento total da obrrg;.tçào assumida. bem .tssim a recu"ia em executar o objeto 
wntratado implicará na incidêncw de muh.1 de l0°,.o (dl!z por cento). calculada "íobre o \alor total 
do Contrato proposta. bem como a aplicação das demais sançõl!s estabel~cid<b: 

PAR\GR\FO Ql li\ rO 
_\ aplica~r·ão da ... penalidade ... -;crú precedida da conces..,fío da oportunidade de ampla detc ... a por 
parte do adjudrc.ttario. na forma da Lct: 

P\RAGRUO SFX fO 
Os \alores rewltantcs da aplicação d.15 multas pre\ istas serão cobrados pd.t via administrati\'a. 
de\ endo ser r~colhrda no pra/o ma\imo de I O (de/) dias corridos. a contar da data de 
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t!\.ecuçào fiscal. as'iegurado o contraditório e ampla defesa: 

J> AR.\GR.\FO SÉTIMO J\~ multa-, ponentura apl1cadas como ~ançào não têm carúter 
compen ... atorio e seu pagamento não c\imira .t contratada da rcspon~abilidade por perdas e dano~ 
decorrentes das in I rações comcud<.b. 

\L..\ L ~r LA OÉCI\IA Ql l~TA - DO FORO 
I ica d~.-·Jto o foro da cid.tde de João l isboa - M t\.. com renúncia e\ pressa de qualquer outro. por 
mais pri' ikgi.tdo qw: se.i•L para dirimir quaisquer dll\ idas ou litígiOs oriundos da execução deste 
contn.tt(l 

E. para tir111eta e como prova de assim ha' erem. entre "i. ajustado e contratado, é la' rado o 
prescntt.· in ... truml.'nto em 02 (duas) 'i.ts de igu.tl teor que. depois de lido c achado confom1e. e 
d'>'>Ínado pd.1 contratada c pelas testemunhas abaixo nomeadas. 

·~~. :,i~.t~n t{,." ftt~tam,;ln 
co~ 1 R 1\ r \DO 
Repn.:sl.'ntantc I egal 

ll ~ ll \ 1l ~li \ ~ 

t Pl ~qo~.B~ !!L_ 

João Lisboa (\1A). 2-t de Janeiro de 2019 
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CO~TRATO N° 2~.0 1.0~/20 19 

CONTRA TO DE AQUISIÇÃO EVENTUAL E 
FUTURA DE MATERIAIS ELÉTRICOS, 
HIDRÁL'LICOS E DE CONSTRlJÇÃO, Ql E 
ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍPIO DE JOÃO 
LISBOA (MA) E A EMPRESA SOliSA MATOS 
MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO L TOA., NA 
FORMA ABAIXO. 

Aos 'inte e quatro dias do mês de Janeiro do ano de 1019. de um lado. o MUNICÍPIO DE 
JOÃO LISBOA. pt.!ssoa jundica de direito público interno inscrita no CNPJ sob o n° 
07.000.100 0001-1 O. com sede administratint na A\. Imp~.:ratri; 11° 1331. Centro. representado 
pela ~t:cret<.tria \1unicipal de \ssistência ~ocial Sra. MARIA DO ESPÍRITO SA~TO 
PER EIRA DA ~IL\ A . brasikira. casada. agente política. portadora da ccdula de identidade de 
no 8l8X893-g ~~P-t\.IA e do ( Pl n° 759.553.693-68. doravante denominado simplesmente de 
CONTRATA"'TE e. do outro lado. a empresa SOUSA MATOS MATERIAIS DE 
CONSTRl'('ÃO L TDA .. pessoa jurídica de direito privado inscrita no CNPJ sob o n° 
07.159.566 0001-81. com sede na Rua das Laranjeiras n° 1967 Centro João Lisboa (MA). neste 
ato representaJa pela Sra. Raimunda de Sousa Matos. brasileira. casada. empresária. portadora 
da ccdula de identidade de n" I 0793 71619 SSP - RS e do CPF n° 319.501.323-15, dora\ante 
denominaJa -;implcsmentc d~.: CONTRATADO. tendo em 'ista o que consta no Pregão 
Presencial n" 031/2018 - CPL. que passa a integrar e~te instrumento independentemente de 
transcrição. nc~ parte em que com este não conflitar. resolvem, de comum acordo. celebrar o 
presente contrato. regido pela Lei n° I 0.510101 e Lei n° 8.666 93. mediante as cláusulas c 
condiçCk-. seguimô: 

CL..\l'Sl 'L \ PRI\1EIRA - 00 OBJETO 
Constitui objt:to Jeste contrato a aquisição de ITlat~riais elétricos, hidráulicos e Je construção. t:m 
confonnidch.k wm o Pregão Presencial nu 031 /2018 - CPL e s~us ane:-.os. que independente de 
transcnçfto 1n1q~ram este instrumento para todos os Iins c efeitos legais. O presente contrato está 
consubstanciado no procedimento licitatório realizado na forma da Lei n° I 0.520/2002. 

CLÁl S l LA SEGliNDA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
t\a execução do objeto do presente Contrato. obriga-se a CO 'TRATADA a envidar todo o 
emp~:nho e dedicação necessários ao tiel e adequado cumprimento dos encargos que lhes são 
conliados. obrigando-se ainda a: 
l) iniciar a e'ecuçào someme após o recebimento da ordem de serviço/ forn~cimento. emitida 
pelo setor competente da Prefeitura Municipal de João Lisboa - MA. cujas cópias de\ erào ser 
apr~.!sentadas em ane'W às respectivas notas fiscais para efeito de pagamento: 
li) r~:spe1tar o pr.tzo estipulado por este contrato para a execução do objeto: 
Ill) reparar. corrig1r. rl.!mo' er ou substituir. às suas expensas. no total ou em parte. o objeto do 
contrato em que se 'cri ficarem inco1Teções ou defeitos decorrentes da e'ecução: 
IV) comunicar a I ISC.\ll/ A~' AO qualquer irregularidade c pro\ idências a serem tomadas na 
e:-.ecLH;ào do t)b.kto: 
\')facilitar d II~CAU/AÇ:\0 o acesso aos proci.!dimentos e técnicas adotados: 
VI) responder integralmente por perdas e danos que vier a causar ao COI\'1 RATA!\ I[ ou a 
terceiros. em raLào de ação ou omissão. dolosa ou culposa. sua ou Jo~ seus prepostos. 
independentemente de outra> cominaçõc> contratuais ou legais a que estiver sujei!~ 
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VII) 'vlanter durante o prato de e"\ecução do Contrato as exigências de habilitação e qualificação 
e\.igidas na licitação: 
VII I) O licitante CO TRA'J AOO(A) responderá. perante o usuário. por e\entuais danos morais 
e matcriat':) resultantes dd utilitaçào do objeto da licitação. independentemente de culpa: 

PAR,\GRAFO Lri\'ICO A CONTRATANTE não aceitará, sob nenhum pretexto. a 
transferência de responsabilidade da CON rRA 1 ADA para outras entidades. sejam fabricantes. 
tt!cnico-. ou quaisquer outros. 

CLÁL Sl JLA TERCEIRA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
Para garantir o tid cumprimento do objeto deste Contrato. a CONTRATAI\ 1 E se compromete 
a: 
I) l: ktuar o pagamento na fonna com·encionada neste instrumento. desde que preenchidas as 
form.tlidaJes pre\ istas neste Contrato: 
11) D..:srgnar um sen idor para. na qualidade de fiscal. acompanhar a e\.ecução do objeto deste 
Contrato: 
I li) Comunicar à contraLada. através do scn idor designado. qualquer problema que ocorra na 
C"\ccuçào do objeto. 

CLALSl 'LA QUARTA - DO PRAZO DA VIGÊNCIA E EXECUÇÃO DO CONTRATO 
1) O praLo de 'igência da Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) meses. sendo vedada a sua 
prorTogaçào: 
11) A 'ig~nci.t do presente contrato será até 31 (trinta e um) de Dezembro de 2019, podendo ser 
prorrogada nos termos e condições pre\ istas na Lei n° 8.666/93. 

PARAGRAFO l'~ICO - O prazo para a e;..ecução do objeto deste contrato é imediato. 
conforme a ... necessidades da Secrdaria Municipal de Assistência Social. 

CLÁl Sl LA Ql I~TA - DAS CONDIÇÕES DA ENTREGA 
I) A COl\:1 RA I .\DA de\ erá planejar o fornecimentotsen iço à medida que for solicitado pelo 
gestor do contrato: 
l i) O ob.tt.:to ser.1 entregue e"\ecutado imediatamente nos dias, locais e horários designados pelo 
gestor do contrato e. ainda. promo' ida pela contratada sem nenhum custo para a contratante: 
111) O recebimento somente scra considerado efetuado após a análise minuciosa pelo sen idor 
responsável. o qual 'criticará e atestará se o objeto executado/entregue atende às especificações 
exigidas pelo edital. 
III) No caso de o objeto não atender às especificações, a Contratada providenciará a 
substituição correção dos mesmos. no prazo máximo de 12 (doze) horas. 

CLAl Sl L\ ~EXTA - DA ACEITAÇÃO DO OBJETO 
I) l:ntn:gues os produtos c:-.ccutados os ser\ iços. se estiverem em perfeitas condições. atestado 
peld CO'\ I RA r A. 1 E. será recebido por sen idor especialmente designado, que assinará o 
termo de recebimento. 
11) O termo de recebimento somente será assinado se a licitante vencedora ti,er atendido todas as 
condições e~p..:ci ticadas no termo de rderência. bem como as especificações apresentadas na 
Proposta. 
111) Os produtos '>en iços objeto deste Pregão serão constderados aceitos somente após terem 
sido conkridll~ pela respecti' a ún:!<l solicitante e atendidas as especificações e condições 

e"gtdas neste cduol. ~ 
2 



••• 
. íffill 
'~~~~~!'{ 

ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JOÃO LISBOA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

IV) E-m hipótese alguma sera aceito objeto em desacordo com as condições pactuadas, ficando 
ao encargo da Contratada o controle de qualidade do fornecimento/execução de sua 
responsabilidade. bem como a repetição de procedimentos as suas próprias custas para correção 
de làlhas. \ isando a apresentação da qualidade dos produtos1sen iços. 

CLÁl ~CLA SÉTIMA - DAS CONDIÇÕES DO PAGAMENTO 
I) O pagamento à contratada será efetuado pela Secretaria Municipal de Finanças e Orçamento. 
mediante empenho, por meio de transferência eletrônica ou ordem bancaria. em até 30 (trinta) 
dias npó') n aceitação defini ti\ a dos produtos serviços. com apresentação das notas fiscais do( a) 
fornecimento 1::.\.ecução dos Sen iços de\ idamente certificadas pelo Agente Público. 
11) O pagamento deverá ser efetuado em PARCELAS proporcionais mediante o( a) 
fornecimento 'prestação dos serviços. à medida que forem entregues os mesmos. não de\ endo 
estar\ inculado a liquidação total do empenho. 
IH) Para làzer jus ao pagamento. a Contratada deverá apresentar junto às notas fiscais. 
compro\ ação de sua ~tdimpl~ncia com as Fazendas 1acional, Estadual e Municipal, regularidade 
rdati\a a Seguridad~.: Social ~.: ao l'undo de Garantia por I empo de Serviço - FGTS. com a 
.lu!:>tiça do I rabalho (C. . .:rtidào l\egati'a de Débitos Trabalhistas- C DT). bem como a quitação 
de impo"tos ~.: taxas que pon entura incidam sobre os produtos contratados. inclusive quanto o 
Imposto sobre Sen iços de Qualquer ature1.a - ISSQJ\:. 
I\') :\ periodicidaJe dos pagamentos sera mensal. 
\) 1\tra tins d~ pagamento. a contratante responsabili;ar-se-á apenas pelos produtos 'ien iços 
de\ idamente <~utorizados e certificados pelos gestores do contrato. 
VI) A atestação da fatura correspondente ao fornecimento/execução caberá ao fiscal do contrato 
ou outro sen i dor designado para esse fim. 
VII) Caso s~.:jam verificadas di\ergências na Nota Fiscal/Fatura. a contratante devolvera o 
documento fiscal ú contratada, interrompendo-se o prazo de pagamento até que esta prO\ idencie 
as medidas saneadoras ou comprove a correção dos dados contestados pela Contratante. 
\'111) '\o caso de faturas emitidas com erro, a contagem de nO\O pra7o iniciar-se-á a partir da 
data de recehm1ento do documento corrigido. 
IX) A contrat,mte resen a-se. ainda. o direito de somente efetuar o pagamento após a atestação de 
que os produtos foram entn.:gues e:-..ecutados em conformidade com as especificações do 
contrato. 
X) A contratante poderá deduLir do montante a pagar os 'ai ores correspondentes a multas ou 
indenizações de' idas pcln contratudn 

CLAl ~L' L\ OITA \'..\ - DO VALOR CONTRATADO 
O \ alor do prcs~nte contrato é de R$ 134.323.00 (cento e trima e quatro mil. tre;entos e \'intc e 
três reais) 

CLÁl 'SlJLA 1'01\A - DA CLASSIFICAÇÃO ORÇAMENTÁRIA E EMPENHO 
1\s dc-,pcsa" decorrentes da contratação correrão à conta dos seguintes recursos: 

08.244.0005.2-127 - l\1anutcnção das Políticas da Assistência Social 
3.3.90.30 \ laterial de Con')umo 

CLAl ~l L\ DÉCIMA - DA FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO 
I) A e'ccuçào do objeto do presente contrato será feita diretamente a Sr.CRETARIA 

~~~~~:~ l;i~: . Dr AS>JS Ti" t\ C L\ SOCIAL e atestado por se" ido r de >r a instl tuiç~ad: 

~ 
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11) O re~ponsth·el pelo recebimento anotará em registro próprio todas as ocorrências. 
111) ,\. S~!cretaria \c1unicipal de Assistência Social caberá a fiscalização da execução do objeto. 
Para tanto. s\.!rão nomeados fiscais que terão poderes para exigir da contratada o perfeito 
atcm.l1nH~nto as cláusulas contratuais. 

f LAl Sl L.\ OI::CI\-l A PRIMEIRA - CRIT ÉRIO DE REA.JUST E 
I) Os preços serão tixos c irrcaj ustáveis. e;._ceto nas hipóteses decorrentes e de\ idamente 
comprO\ adas das situações pre\ istas na alínt::a .. d·· do inciso li do art. 65 da Lei n° 8.66611993. 
li) Para restabdecer a relação que as partes pactuaram inicialmente entre os encargos da 
Contratada c a retribuição da Administração para a justa remuneração, será efetuada a 
manutenção do equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato, na forma da alínea .. d .. do 
Art. 65 da Le1 n.' 8.666 93. 

CLAl Sl LA DÉCIMA SEGUNDA - DA RESCISÃO DO CONTRATO 
A inc,ecução total ou parcial do contrato enseja a sua rescisão, se hou,·er uma das ocorrências 
prescritas nos artigo~ 77 a 81 da Lei n° 8.666 93. de 21 06193. 
I) Constituem moti\O para rescisão do Contrato: 
a) O não-cumprimento de cláusulas contratuais. cspcciticações e praLos. 
b) O cump1 imento irn.:gular Lk cláusulas contratuais. especificações e lentidão do seu 
cumpnmento. Jc,ando a . \dmini~traçào a compro\'ar a impossibilidade da conclusão dos 
sen ic..·o:-. ou fornecimento nos pnuos estipulados. 
c).\ puralisaçào da execução do sen iço. sem justa causa e pré\ ia comunicação á Administração. 
d) O desatendimento das determinações regulares da autoridade designada para acompanhar e 
liscal11ar a ~t~<l c'ecuçào. assim como as de seus superiores. 
e) O cometimento reiterado de faltas na sua execução. anotadas na forma do parágrafo primeiro 
do artigo 67 da L c i n° 8.666. de 21 de junho de 1993. 
1) A decretação da falência ou instauração da insolvência ci\ il. 
g) A diss~)luçào da sociedade ou o falecimento do contratado. 
h) A alteração social ou a modilicação da finalidade ou da estrutura da empresa que prejudique a 
e\.ecuçãn do contrato. 
i) Ra;õcs tk interesse publico. de alta relc,·ância e amplo conhecimento justificadas c 
determinadas pela má.,ima autoridade Administrativa a que está subordinado o contratante e 
e'aradas no processo Administrati\() a que se refere o contrato. 
j) i\ supn;sslio. por parte da Administração. dos sen iços. acarretando modificações do \'alor 
inicwl dn contn.Ho ah.:m do limite permitido no parágrafo primeiro do artigo 65 da lei no 8.666. 
de 21 de Junho de 1993. 
k) A suspcnsào de sua c'ecuçào por ordem escrita da Administração, por prazo superior a 120 
(cento c' intc) dias. saho em caso de calamidade publica. gra\c perturbação da ordem interna ou 
guerr~l. ou amda por repetidas su~pensões que totali1em o mesmo pra1o. independentemente do 
pagamento obrigatório de indcni;ações pelas sucessivas e contratualmente impre\ ista~ 
dcsmobiliLações e mobilizações e outras pre\ istas. assegurado ao contratado, nesses casos. o 
direito de optar pela suspensão do cumprimento das obrigações assumidas até que seja 
normali1ada .1 situação. 
I) O arraso superior a 90 (no\'enta) dias dos pagamentos devidos pela Administração decorrentes 
dos sen iços ou parcelas destes. já recebidos ou executados, saho em caso de calamidade publica 
graH~ perturbação da ordem interna ou gul.!rra assegurado ao contratado o direito de optar pela 
~uspensào do cumprimento de suas obrigações até que seja normaliLada a situação. 

~~ 
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m) A nàll-liber~tçào. por parte da Administração. de área, local ou objeto para execução de 
sen 1ços. no:-. pnuos contratuais. bem como das Contes de materiais naturais especificadas nos 
projetos. 
n) ,\ ucmr-:ncia de C.t'>U fortuito ou força maior. regularmente compro\ada. impediuva da 
e\.CCliÇdll do LOntr,ltO. 

o) O Lh: .... cumpnmento do (hsposto no inciso V do art. 27. sem prejuuo das sanções penats 
CtlOI\el..., 
p) ,\ sulx:ontrataçào total ou parcial do seu objeto. a associação do contratado com outrem. a 
cessão ou transCerl!m:ia. total ou parci<tl da pos1çào contratual. bem como a rusão execução do 
contrato. 

CLAl '-,l L\ OÉCIM \TER( EIRA - DA Sl BCO~TR.\TAÇAO 
'\,hl l pcnl1llld.t a subcontrataçao total ou p<lrt:l<.tl paru a C\.ecuçào do contrato. 

CLAU-,L L.\ DÉCI'\1 .\ QLARTA - DAS PEJ\ALIDADES 
O descumprimento. total ou parcial. de qualquer das obrigações ora estabelecidas, sujeitará a 
contratada .i..; sanções previstas na Lei 11° I O 520 2002 e Lei n"' 8.666 93. garantida prl!\ ia e 
ampla dclcs<l em processo administrati\ o 

P \R\CR\FO PRI\lEIRO 
'\o c.t:-.o de lll<.tdimplemento na C\.ecução total ou parcial do avençado. bem como no atraso na 
e\.ecuçüo contr:..ttual. o adjudicatario ticara sujeito às penalidades abaixo relacionadas. garantida 
pn.'\ 1:..1 deh:sa em n:g.ular processo administrati\o: 

~~) Alh cn~ncia: 
b) mult<t: 
~I .,u...,pcnsàn temporária de p<.1rt1cipar de llcit.tçôes e impedimento de contratar com a 

l'rdeitura \lunicipal d~ João 1 ishoa -\lA: 
d) Declar~tçào de midone1dade para licllar ou contratar com a Administração Pública. 

PARACRAFO ~EGl "DO 
O atr<~so na e\.ecução do objeto da pre;;ente contratação implicará nu inc1dênci.t de multa de I% 
(um por cl.!nW) p~H dia. calcul<tda sobn: o \alor total do contrato. ak o limitl.! de 30°/o (trinta por 
cento) do respecth o \alo r: 

PARÁ<;RAFO 1 ERCEIRO 
Caso o atraso se_1a supcnor a dms dias úteis restará caracterizado o descumprimento total da 
obrigação contratual. cabendo a Administração Publica promo\er as medidas cabíveis: 

P \R \ c R \FO Ql \R fO 
O (.k..,ctunprimento total da obngação assum1da. hem assim a recusa em executar o objeto 
contr.11.1do impl icarú na incidência de multa dt.: 10°'o (da por cento). calculada sobre o valor lotai 
do C onlrato pmpost~t. hem como a aplicação das demais sanções estabelecidas: 

PARAGRAFO Ql 1:\TO 
:\ aplic.tçào da:-. penalidades serú precedida da concessão da oportunidade de ampla defesa por 
par1e do .td.Judicatúri,.). na forma d.t I t!Í. 
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----~------------------------------------------------------------------- ~ PAR.AGRAFO SEXTO 
Os \'alon.:s resultantl!s da uplicaçiio das multas pre' istas serão cobrados pela 'ia administrati\a. 
de,endo ser recolhida no pra;o máximo de I O (dez) dias corridos. a contar da data de 
recebimento da comunicação. ou. se não atendido. judicialmente. pelo rito e com os encargos da 
C\.ecuçào tiscal. assegurado o contraditório e ampla defesa. 

PARÁGRAFO Slt TIMO - As multas ponentura aplicadas como sanção não têm caráter 
compensatório e seu pagamento não c:\imira a contratada da responsabilidade por perdas e danos 
decorrentes das infrações cometidas. 

CLÁUSULA DÉCIMA Q UINTA - DO FORO 
r ica deito o foro da cidade de João Lisboa - MA. com renúncia expressa de qualquer outro. por 
mais 11ri' ileg1ado que seja. para dirimir quaisquer dú' idas ou litígios oriundos da execução deste 
contn.lhl . 

l- . para lirme;a e como prO\ a ck assim ha' erem. entre si. ajustado e contratado. é la\ rado o 
presente in::.trumento em 02 (duas) 'ias de igual teor que. depois de lido e achado conforme. t! 
assinado pela contratada e pelas testemunhas abaixo nomeadas. 

Secretaria l\ 1un ici pai de Assistcncia ocial 

~ 17U1nMA.. ( ~ 1/fJttr;:;s 
CONlRATADO 
Representante Legal 

João Lisboa (MA), 24 de Janeiro de 2019 
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